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CÂMARA DOS DEPUTADOS

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO

 N.º 200, DE 2007

(Do Sr. Nelson Pellegrino)

Susta os efeitos jurídicos de dispositivos de resoluções do CNSP e de circulares da SUSEP. 

DESPACHO:
ÀS COMISSÕES DE:

FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO (MÉRITO E ART. 54, RICD);

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, RICD).

APRECIAÇÃO:
Proposição sujeita à apreciação do Plenário.

PUBLICAÇÃO INICIAL
Art. 137, caput - RICD

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Este decreto legislativo susta parte dos dispositivos da Resolução CNSP nº 117, de 2004, da Circular SUSEP nº 302, de 2005, e da Circular SUSEP nº 317, de 2006, e, integralmente, a Resolução CNSP nº 137, de 2005, e a Circular SUSEP nº 316, de 2006.

Art. 2º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, os efeitos jurídicos dos seguintes dispositivos:

I - o art. 2º da Resolução CNSP nº 117, de 2004;

II - os arts. 30 e 31 da Resolução CNSP nº 117, de 2004;

III - os §§ 1º e 2º do art. 6º da Circular SUSEP nº 302, de                 2005; 

IV - o § 1º do art. 64 da Resolução SUSEP nº 302, de 2005; 

V - o § 5º do art. 72 da Resolução SUSEP nº 302, de 2005;

VI - os arts. 78 e 80 da Resolução SUSEP nº 302, de 2005; 

VII - o art. 82 da Resolução SUSEP nº 302, de 2005;

VIII - o art. 108 da Circular SUSEP nº 302, de 2005;

IX - o art. 6º da Circular SUSEP nº 317, de 2006;

X - o art. 11 da Circular SUSEP nº 317, de 2006; e,

XI - o parágrafo único do art. 14 da Circular SUSEP nº 317, de 2006.

Art. 3º Ficam sustados, nos termos do inciso V do art. 49 da Constituição Federal, os efeitos jurídicos da Resolução CNSP nº 137, de 2005, e da Circular SUSEP nº 316, de 2006. 

Art. 4º Este decreto legislativo entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICAÇÃO

Cabe inicialmente esclarecer que a presente matéria, de extrema relevância, foi objeto, na legislatura passada, de iniciativa de parte do então Deputado Carlos Mota, tendo sido arquivada, entretanto, em função do término da legislatura.

O Conselho Nacional de Seguros Privados – CNSP, a quem compete, entre outros, fixar as diretrizes  e normas da política de seguros privados e, também, as características gerais dos contratos de seguros, publicou, em 22 de dezembro de 2004, a Resolução CNSP nº 117, de 2004, que alterou e consolidou as regras de funcionamento e os critérios para operação das coberturas de risco oferecidas em plano de seguro de pessoas.

  Em conseqüência, a Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, a quem compete, entre outros, a execução da política de seguros traçada pelo CNSP e a fiscalização da constituição, organização, funcionamento e operações das sociedades seguradoras, após a entrada em vigor da referida Resolução CNSP nº 117/2004, em 1º de julho de 2005, editou as Circulares SUSEP nº 302, de 2005, e nº 317, de 2006, ambas dispondo sobre as regras complementares de funcionamento e os critérios  para operação das coberturas de risco oferecidas em plano de seguro de pessoas.

Essas circulares, que estabeleceram um novo modelo de seguro de pessoas, a ser comercializado pelas seguradoras a partir de 30 de junho de 2006, desconsideraram entretanto o estoque das apólices formalizado anteriormente sob condições diferentes, que se encontrava vigente junto às seguradoras, milhares delas contratadas há mais de vinte anos.

Segundo a SUSEP, compete às seguradoras encontrarem fórmulas para a adequação da massa segurada antiga ao novo modelo definido nas resoluções e circulares acima citadas, não se manifestando quanto à forma de transição dos antigos segurados para as novas apólices que, como observado, têm regras diferentes daquelas contratadas no passado.

Convém destacar que, apesar de as novas regras das referidas circulares não terem como objetivo alterar de imediato os contratos de seguro em vigor, elas acabarão prevalecendo não só para os novos seguros que serão contratados como também, ressalte-se, para as apólices antigas que vierem a ser renovadas a partir daquela mesma data.

Estão presumindo as seguradoras que, como uma determinada apólice, ainda que contratada sob condições antigas,  vai ser renovada, a partir de seu vencimento, sob a regência de uma nova norma, a nova sistemática, obrigatoriamente, é válida para os dois universos de apólices, ou seja, o das novas a serem contratadas e o das antigas a partir da sua renovação.

Em síntese, como tem prevalecido esse entendimento por parte das seguradoras, o estoque de milhares de apólices de seguro de vida vigentes junto a mais de cem dessas entidades vem sendo tratado como sendo  apólices renovadas com base nas novas regras das citadas resoluções e circulares do CNSP e da SUSEP.  

Nesse contexto, ainda que novas regras ou dispositivos legais possam ser impostos sem questionamento a novos seguros que venham a ser contratados, sua aplicação aos seguros vigentes ou antigos tem sido considerada abusiva, imprópria e inconstitucional pelos respectivos segurados e, também, pelos demais integrantes do setor, como os corretores de seguros, por meio de seus órgãos de classe, os SINCOR’s – Sindicatos dos Corretores de Seguros e a FENACOR – Federação Nacional dos Corretores de Seguros. 

No entendimento dos segurados e entidades de corretores, os contratos de seguros antigos não podem ser regulados como pretende o CNSP e a SUSEP por constituírem ato jurídico perfeito, garantido pelo disposto na Lei de Introdução ao Código Civil e no inciso XXXVI do art. 5º da Constituição Federal.

Nesse mesmo sentido, o Código de Proteção e Defesa do Consumidor dispõe:

“Art. 6º - São direitos básicos do consumidor::

..................................................................................

V – modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou a sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas;

.................................................................................”

Por outro lado, cabe esclarecer que o Tribunal de Justiça de São Paulo concedeu, em 02 de agosto de 2006, tutela antecipada à Ação Civil Pública movida pela Promotoria de Justiça do Consumidor para que a empresa SulAmérica Seguros de Vida e Previdência S/A garanta a renovação dos contratos de seguro de vida dos seus planos “Programa de Vida” e “Clube dos Executivos”, seguros esses que se enquadram entre aqueles contratados há bastante tempo. 

A empresa havia informado aos seus consumidores que, em face do disposto na Resolução CNSP nº 117, de 2004, e nas Circulares SUSEP nº 302, de 2005, e nº 317, de 2006, não renovaria mais esses contratos a partir de setembro de 2006, e que os interessados poderiam optar por novos planos com reajuste de até 1.000% (mil por cento).  

A decisão obriga ainda a seguradora a publicar nos jornais de grande circulação o teor do acórdão do Tribunal de Justiça, além de impor multa diária de R$ 30 mil (trinta mil reais) pelo descumprimento da decisão. 

Em função disso, os segurados consumidores passaram novamente a receber em casa novos boletos bancários com os valores de seus seguros, tendo sido considerado pelo Tribunal de Justiça de São Paulo que “a rescisão unilateral dos contratos de seguro de vida pela empresa é um claro afronto às determinações do Código de Defesa do Consumidor”. 

A seguir, a íntegra dessa decisão: 

“I) Trata-se de agravo de instrumento manejado pelo MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO na ação civil pública promovida contra SUL AMÉRICA SEGUROS DE VIDA E PREVIDÊNCIA S.A., inconformada com a decisão que não apreciou o pedido de antecipação da tutela recursal e determinou o encaminhamento das partes ao setor de conciliações para tentativa de composição amigável. A ação versa sobre tema conhecido neste Corte de Justiça, ou seja, a Seguradora notificou os segurados integrantes dos planos de seguros denominados “programa de vida” ou “Clube dos Executivos”, no sentido que honrará os referidos contratos até 30 de setembro de 2006, uma vez que, após aludida data, os atuais contratos não poderão mais ser renovados nas mesmas bases, facultando-se aos segurados contratar novo seguro, de acordo com três opções de contratação, integrantes do denominado “Programa de Readequação da Carteira de Seguros de Pessoas”, nos termos do atual Código Civil e da Resolução CNSP 117 e Circulares SUSEP nºs 301, 303 e 317. O prazo final para o exercício da opção ofertada foi fixado em 01 de junho de 2006. Alega o Ministério Público que o manejo das opções pelos segurados acarretará a elevação dos prêmios mensais que os mesmos pagam há mais de 30 anos, em média, entre 300% a 1.000%, sobre os valores vigentes no ano de 2006, percentuais que, evidentemente, não são proporcionais aos reajustes dos ganhos dos segurados-consumidores, especialmente considerando-se que a maioria deles são pessoas idosas, que além de não conseguirem arcar com os novos valores dos prêmios, também não serão aceitos em planos de seguros de outras seguradoras, por motivos óbvios. Com base no Código de Defesa do Consumidor e no Estatuto do Idoso (Lei nº 10.741/2003), postula a concessão do efeito ativo para os seguintes fins: 

1) Obrigar a ré a prorrogar o prazo para que o consumidor exerça sua opção sobre a renovação do contrato, sem que haja qualquer perda das garantias contratadas, abstendo-se de cancelar os contratos de seguro de vida, sob pretexto de readequação imposta pela SUSEP, desequilíbrio financeiro das apólices, mercado, a teor do CDC; 

2) Determinar à ré que se abstenha de suspender ou cancelar os contratos de seguros celebrados com os consumidores, garantindo-lhes as mesmas condições de reajustes, emitido, por ocasião do aniversário dos planos, documentos de cobrança bancária que expressem a liminar, no prazo de cinco dias, a partir da intimação; 

3) Com relação aos contratos que já tenham sido cancelados unilateralmente pela ré, motivada pelas mesmas razões acima referidas, seja obrigada a garantir ao consumidor retomar as condições pactuadas anteriormente, retroagindo tal decisão à data do referido cancelamento, sem qualquer modificação nos direitos e deveres dos contratantes, independentemente de terem os consumidores aderidos aos novos contratos impostos, devendo a seguradora emitir os documentos de cobrança (boletos) necessários, isentos de encargos moratórios – juros ou multas, no qüinqüídio, contado da intimação da liminar;

4) Seja a ré obrigada a comunicar a todos os segurados integrantes dos contratos “Programa de Vida – Clube dos Executivos”, ou outra denominação adotada, que estejam obrigados a valer-se das opções de recontratação, do conteúdo da decisão judicial liminar;

 5) Seja a ré obrigada a publicar a decisão liminar em jornais de grande circulação, dando publicidade do seu teor, no prazo de 5 dias;

 6) Seja a ré obrigada a trazer para os autos a lista completa dos segurados da aludida carteira;

 7) Seja imposta multa diária de R$ 50.000,00, para eventual descumprimento do comando judicial, a ser recolhida ao Fundo de Reparação da Lei nº 7.347/85, artigo 13. 

A agravada, por requerimento verbal formulado por seus procuradores, que compareceram em meu gabinete, requereu concessão de prazo para se manifestar sobre o inconformismo, antes da apreciação da liminar, o que foi-lhe deferido. 

Seguiu-se manifestação da agravada, sustentando, em síntese, a legalidade do “Programa de Readequação da Carteira de Seguro de Pessoas”, elaborado consoante o atual Código Civil e Resoluções da SUSEP; a sua disposição de honrar todos os contratos de seguro objeto da ação até o dia de seus vencimentos, que ocorrerá em 30/09/06; que depois de tal data os contratos não poderão ser renovados nas mesmas bases, cabendo, no entanto, apenas aos segurados, fazer uso de uma das três opções que ela lhes apresenta; não há cancelamento de contratos nem rescisão unilateral, sendo falsa tal assertiva; apresenta parecer do Prof. Nelson Nery que sustenta a legalidade do programa de readequação da carteira de seguro; a inexistência do perigo da demora; e, por último, a falta de interesse recursal, eis que a decisão hostilizada não tem conteúdo decisório, limitando-se a postergar a apreciação da antecipação da tutela. Pediu seja negado provimento ao recurso, monocraticamente. 

II) A preliminar de falta de interesse recursal suscitada pela agravada não prospera, eis que, a remessa dos autos para o setor de conciliação, sem a necessária apreciação da liminar pleiteada pelo Ministério Público em prol dos segurados, a par de configurar autêntica denegação de jurisdição, causa gravame àqueles, uma vez que, o prazo fixado unilateralmente pela seguradora para que se valham de uma das três opções de recontratação dos planos de seguro já se venceu em 1º de junho de 2006.

Diante disso, rejeita-se a preliminar de ausência de interesse recursal. 

III) Aprecia-se a antecipação da tutela recursal. 

Presentes, sem dúvida, os requisitos do artigo 527, III, combinado com o artigo 558, ambos do Código de Processo Civil, sendo, de rigor, a concessão da antecipação da tutela e relevante a fundamentação do recurso, demonstrada ainda a possibilidade de lesão grave para os segurados. 

Esta Câmara já tem entendimento consolidado, em hipóteses similares à presente, conforme ementa a seguir, parcialmente transcrita: “Seguro de vida em grupo e acidentes pessoais. (...) Boa-fé objetiva das relações contratuais. Expectativa da segurada, por contrato firmado há longos anos, de ser mantida a cobertura securitária. Presença da aparência do bom direito e do perigo da demora que autoriza a liminar de manutenção do contrato de seguro, até decisão final da ação principal.” (Agravo de Instrumento nº 950.816-0-0; no mesmo sentido: Agravo de Instrumento nº 1.005.296-0-5).

IV) Diante disso, tem toda razão o Ministério Público do Estado de São Paulo, mercê do que, defiro a antecipação da tutela recursal para: 

a) Determinar à agravada para prorrogar o prazo, por 90 dias, para que os segurados, querendo, optem pela renovação do contrato de seguro, sem que haja perda das garantias constantes da última apólice em vigor, ficando estabelecido que, tanto o valor das indenizações, como dos prêmios mensais, poderão ser simetricamente reajustados de acordo e nos limites da variação da correção monetária, verificada no período dos doze meses anteriores, aplicando-se como fator de atualização o INPC-IBGE. 

b) Proibir o cancelamento ou rescisão unilateral dos contratos de seguros, pelos motivos invocados para a aplicação do Programa de Readequação da Carteira de Seguros de Pessoas. 

c) No que concerne aos contratos que já foram cancelados unilateralmente pela seguradora ou não renovados, pelos motivos acima mencionados, seja concedida a opção, pelo mesmo prazo supra fixado, para que os segurados os renovem, nas condições anteriormente pactuadas, permitida a atualização monetária nos termos autorizados, devendo ainda a seguradora emitir os boletos de cobrança como de praxe, no prazo de 5 dias após a renovação, incluindo eventualmente os prêmios atrasados, sem acréscimos moratórios; 

d) Comunicar a todos os segurados abrangidos por esta decisão, da concessão da presente antecipação da tutela recursal, informando-os do teor do que foi decidido; 

e) Publicar em jornal de grande circulação nacional e estadual, de forma resumida, a concessão desta medida antecipatória, informando aos segurados a prorrogação do prazo para a renovação dos contratos de seguros, consoante estabelecido nesta decisão; 

f) Apresentação, no prazo de 30 dias, da relação completa de todos os segurados da Carteira do Clube dos Executivos. 

g) Imposição da multa diária de R$ 30.000,00 (trinta mil reais), para o eventual descumprimento de quaisquer das determinações acima deferidas, concedido o prazo de 30 dias, a partir da publicação desta decisão, para que a seguradora cumpra integralmente o que aqui foi determinado. 

h) Expeça-se “fax”, com urgência, ao douto Juízo. 

V) À agravada, para, querendo, oferecer contraminuta, no prazo legal. 

VI) Após, à Douta Procuradoria Geral de Justiça. 

Intimem-se. São Paulo, 2 de agosto de 2006.

Desembargador MANOEL DE QUEIROZ PEREIRA CALÇAS

Relator”

Além dessa decisão, foi também concedida a antecipação de tutela pelo Juiz de Direito da 27ª Vara Cível da Comarca de Belo Horizonte/MG, Dr. Luiz Artur Rocha Hilário, nos autos da Ação Civil Pública nº 0024.06.101.066-6, interposta pela Associação Brasileira de Consumidores – ABC contra a Sul América Seguros de Vida e Previdência S.A., na qual se discute, também, o Programa de Readequação da Carteira de Seguros de Pessoas dessa empresa que vinha sendo implementado com base no disposto nas já citadas circulares do CNSP e da SUSEP.

No mesmo sentido, tem-se conhecimento de decisão proferida no Estado do Rio Grande do Sul a favor dos segurados desse estado. 

Em função do acima descrito, entendemos que têm que ter seus efeitos interrompidos os respectivos dispositivos das resoluções do CNSP e circulares da SUSEP que afrontam o Código de Defesa do Consumidor e a nossa Carta Magna, acarretando transtornos, prejuízos e intranqüilidade aos milhares de segurados amparados por apólices de seguro de vida antigas. 

Conto com a colaboração dos demais parlamentares desta Casa para aprovação dessa iniciativa.

Sala das Sessões, em  04 de  julho de 2007.

NELSON PELLEGRINO

Deputado Federal PT/BA

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

 Constituição 

da

 República Federativa do Brasil 

1988

.......................................................................................................................................................

TÍTULO II 

 Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

Capítulo I 

 Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

I - homens e mulheres são iguais em direitos e obrigações, nos termos desta Constituição; 

II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei;

III - ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano ou degradante;

IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo vedado o anonimato; 

V - é assegurado o direito de resposta, proporcional ao agravo, além da indenização por dano material, moral ou à imagem;

VI - é inviolável a liberdade de consciência e de crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos locais de culto e a suas liturgias;

VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação de assistência religiosa nas entidades civis e militares de internação coletiva;

VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a todos imposta e recusar-se a cumprir prestação alternativa, fixada em lei;

IX - é livre a expressão da atividade intelectual, artística, científica e de comunicação, independentemente de censura ou licença;

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a indenização pelo dano material ou moral decorrente de sua violação;

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial;

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações telegráficas, de dados e das comunicações telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal; 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, ofício ou profissão, atendidas as qualificações profissionais que a lei estabelecer;

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao exercício profissional;

XV - é livre a locomoção no território nacional em tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens;

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem armas, em locais abertos ao público, independentemente de autorização, desde que não frustrem outra reunião anteriormente convocada para o mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à autoridade competente;

XVII - é plena a liberdade de associação para fins lícitos, vedada a de caráter paramilitar;

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, a de cooperativas independem de autorização, sendo vedada a interferência estatal em seu funcionamento;

XIX - as associações só poderão ser compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro caso, o trânsito em julgado;

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se ou a permanecer associado;

XXI - as entidades associativas, quando expressamente autorizadas, têm legitimidade para representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente;

XXII - é garantido o direito de propriedade;

XXIII - a propriedade atenderá a sua função social;

XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou por interesse social, mediante justa e prévia indenização em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta Constituição;

XXV - no caso de iminente perigo público, a autoridade competente poderá usar de propriedade particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, se houver dano;

XXVI - a pequena propriedade rural, assim definida em lei, desde que trabalhada pela família, não será objeto de penhora para pagamento de débitos decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento;

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de utilização, publicação ou reprodução de suas obras, transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar;

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei:

a) a proteção às participações individuais em obras coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, inclusive nas atividades desportivas;

b) o direito de fiscalização do aproveitamento econômico das obras que criarem ou de que participarem aos criadores, aos intérpretes e às respectivas representações sindicais e associativas;

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos industriais privilégio temporário para sua utilização, bem como proteção às criações industriais, à propriedade das marcas, aos nomes de empresas e a outros signos distintivos, tendo em vista o interesse social e o desenvolvimento tecnológico e econômico do País;

XXX - é garantido o direito de herança;

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros situados no País será regulada pela lei brasileira em benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que não lhes seja mais favorável a lei pessoal do de cujus;

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a defesa do consumidor;

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;

XXXIV - são a todos assegurados, independentemente do pagamento de taxas:

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de poder;

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal;

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito;

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, o ato jurídico perfeito e a coisa julgada;

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção;

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a organização que lhe der a lei, assegurados:

a) a plenitude de defesa;

b) o sigilo das votações; 

c) a soberania dos veredictos; 

d) a competência para o julgamento dos crimes dolosos contra a vida; 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem prévia cominação legal; 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para beneficiar o réu; 

XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória dos direitos e liberdades fundamentais;

XLII - a prática do racismo constitui crime inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, nos termos da lei; 

XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura, o tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por eles respondendo os mandantes, os executores e os que, podendo evitá-los, se omitirem; 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a ação de grupos armados, civis ou militares, contra a ordem constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até o limite do valor do patrimônio transferido;

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e adotará, entre outras, as seguintes:

a) privação ou restrição da liberdade;

b) perda de bens;

c) multa;

d) prestação social alternativa;

e) suspensão ou interdição de direitos;

XLVII - não haverá penas:

a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, nos termos do art. 84, XIX;

b) de caráter perpétuo;

c) de trabalhos forçados;

d) de banimento;

e) cruéis;

XLVIII - a pena será cumprida em estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza do delito, a idade e o sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à integridade física e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições para que possam permanecer com seus filhos durante o período de amamentação;

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o naturalizado, em caso de crime comum, praticado antes da naturalização, ou de comprovado envolvimento em tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da lei;

LII - não será concedida extradição de estrangeiro por crime político ou de opinião; 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade competente;

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem o devido processo legal;

LV - aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela inerentes;

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios ilícitos; 

LVII - ninguém será considerado culpado até o trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em lei; 

LIX - será admitida ação privada nos crimes de ação pública, se esta não for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processuais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

LXI - ninguém será preso senão em flagrante delito ou por ordem escrita e fundamentada de autoridade judiciária competente, salvo nos casos de transgressão militar ou crime propriamente militar, definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz competente e à família do preso ou à pessoa por ele indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe assegurada a assistência da família e de advogado; 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório policial;

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada pela autoridade judiciária;

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com ou sem fiança;

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo a do responsável pelo inadimplemento voluntário e inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário infiel;

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência ou coação em sua liberdade de locomoção, por ilegalidade ou abuso de poder; 

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança para proteger direito líquido e certo, não amparado por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições do Poder Público; 

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser impetrado por:

a) partido político com representação no Congresso Nacional;

b) organização sindical, entidade de classe ou associação legalmente constituída e em funcionamento há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus membros ou associados;

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção sempre que a falta de norma regulamentadora torne inviável o exercício dos direitos e liberdades constitucionais e das prerrogativas inerentes à nacionalidade, à soberania e à cidadania;

LXXII - conceder-se-á habeas data:

a) para assegurar o conhecimento de informações relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros ou bancos de dados de entidades governamentais ou de caráter público;

b) para a retificação de dados, quando não se prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou administrativo;

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao patrimônio público ou de entidade de que o Estado participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus da sucumbência;

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de recursos;

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro judiciário, assim como o que ficar preso além do tempo fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente pobres, na forma da lei:

a) o registro civil de nascimento;

b) a certidão de óbito;

LXXVII - são gratuitas as ações de habeas corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos necessários ao exercício da cidadania;

LXXVIII - a todos, no âmbito judicial e administrativo, são assegurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a celeridade de sua tramitação. 

 * Inciso LXXVIII acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias fundamentais têm aplicação imediata.

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta Constituição não excluem outros decorrentes do regime e dos princípios por ela adotados, ou dos tratados internacionais em que a República Federativa do Brasil seja parte.

§ 3º Os tratados e convenções internacionais sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais. 

 * § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado adesão. 

 * § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.

Capítulo II 

 Dos Direitos Sociais 

Art. 6º São direitos sociais a educação, a saúde, o trabalho, a moradia, o lazer, a segurança, a previdência social, a proteção à maternidade e à infância, a assistência aos desamparados, na forma desta Constituição.

* Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 26, de 14/02/2000.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV 

 Da Organização dos Poderes 

Capítulo I 

 Do Poder Legislativo 

.......................................................................................................................................................

Seção II 

 Das Atribuições do Congresso Nacional 

.......................................................................................................................................................

Art. 49. É da competência exclusiva do Congresso Nacional:

I - resolver definitivamente sobre tratados, acordos ou atos internacionais que acarretem encargos ou compromissos gravosos ao patrimônio nacional;

II - autorizar o Presidente da República a declarar guerra, a celebrar a paz, a permitir que forças estrangeiras transitem pelo território nacional ou nele permaneçam temporariamente, ressalvados os casos previstos em lei complementar;

III - autorizar o Presidente e o Vice-Presidente da República a se ausentarem do País, quando a ausência exceder a quinze dias;

IV - aprovar o estado de defesa e a intervenção federal, autorizar o estado de sítio, ou suspender qualquer uma dessas medidas;

V - sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbitem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa;

VI - mudar temporariamente sua sede;

VII - fixar idêntico subsídio para os Deputados Federais e os Senadores, observado o quedispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

* Inciso VII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

VIII - fixar os subsídios do Presidente e do Vice-Presidente da República e dos Ministros de Estado, observado o que dispõem os arts. 37, XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III, e 153, § 2º, I;

* Inciso VIII com redação dada pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.

IX - julgar anualmente as contas prestadas pelo Presidente da República e apreciar os relatórios sobre a execução dos planos de governo;

X - fiscalizar e controlar, diretamente, ou por qualquer de suas Casas, os atos do Poder Executivo, incluídos os da administração indireta;

XI - zelar pela preservação de sua competência legislativa em face da atribuição normativa dos outros Poderes;

XII - apreciar os atos de concessão e renovação de concessão de emissoras de rádio e televisão;

XIII - escolher dois terços dos membros do Tribunal de Contas da União;

XIV - aprovar iniciativas do Poder Executivo referentes a atividades nucleares;

XV - autorizar referendo e convocar plebiscito;

XVI - autorizar, em terras indígenas, a exploração e o aproveitamento de recursos hídricos e a pesquisa e lavra de riquezas minerais;

XVII - aprovar, previamente, a alienação ou concessão de terras públicas com área superior a dois mil e quinhentos hectares.

Art. 50. A Câmara dos Deputados e o Senado Federal, ou qualquer de suas Comissões, poderão convocar Ministro de Estado ou quaisquer titulares de órgãos diretamente subordinados à Presidência da República para prestarem, pessoalmente, informações sobre assunto previamente determinado, importando em crime de responsabilidade a ausência sem justificação adequada.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.

§ 1º Os Ministros de Estado poderão comparecer ao Senado Federal, à Câmara dos Deputados, ou a qualquer de suas Comissões, por sua iniciativa e mediante entendimentos com a Mesa respectiva, para expor assunto de relevância de seu Ministério.

§ 2º As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal poderão encaminhar pedidos escritos de informações a Ministros de Estado ou a qualquer das pessoas referidas no caput deste artigo, importando em crime de responsabilidade a recusa, ou o não atendimento, no prazo de trinta dias, bem como a prestação de informações falsas.

* § 2º com redação dada pela Emenda Constitucional de Revisão nº 2, de 07/06/1994.

LEI nº 8.078, DE 11 de setembro de 1990

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:

TÍTULO I 

 Dos Direitos do Consumidor 

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO III 

 Dos Direitos Básicos do Consumidor 

Art. 6º São direitos básicos do consumidor:

I - a proteção da vida, saúde e segurança contra os riscos provocados por práticas no fornecimento de produtos e serviços considerados perigosos ou nocivos;

II - a educação e divulgação sobre o consumo adequado dos produtos e serviços, asseguradas a liberdade de escolha e a igualdade nas contratações;

III - a informação adequada e clara sobre os diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que apresentem;

IV - a proteção contra a publicidade enganosa e abusiva, métodos comerciais coercitivos ou desleais, bem como contra práticas e cláusulas abusivas ou impostas no fornecimento de produtos e serviços;

V - a modificação das cláusulas contratuais que estabeleçam prestações desproporcionais ou sua revisão em razão de fatos supervenientes que as tornem excessivamente onerosas;

VI - a efetiva prevenção e reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos e difusos;

VII - o acesso aos órgãos judiciários e administrativos, com vistas à prevenção ou reparação de danos patrimoniais e morais, individuais, coletivos ou difusos, assegurada a proteção jurídica, administrativa e técnica aos necessitados;

VIII - a facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a alegação ou quando for ele hipossuficiente, segundo as regras ordinárias de experiência;

IX - (Vetado).

X - a adequada e eficaz prestação dos serviços públicos em geral. 

Art. 7º Os direitos previstos neste Código não excluem outros decorrentes de tratados ou convenções internacionais de que o Brasil seja signatário, da legislação interna ordinária, de regulamentos expedidos pelas autoridades administrativas competentes, bem como dos que derivem dos princípios gerais do direito, analogia, costumes e eqüidade.

Parágrafo único. Tendo mais de um autor a ofensa, todos responderão solidariamente pela reparação dos danos previstos nas normas de consumo. 

.......................................................................................................................................................

......................................................................................................................................................

RESOLUÇÃO CNSP Nº 117, DE 2004

Altera e consolida as regras de funcionamento e os critérios para operação das coberturas de risco oferecidas em plano de seguro de pessoas, e dá outras providências.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI, do Decreto no 60.459, de 13 de março de 1967, e considerando o que consta no processo CNSP no 7, de 3 de dezembro de 2004 e processo SUSEP no 15414.001330/2003-89, torna público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão ordinária realizada em 17 de dezembro de 2004, e com fulcro no disposto no art. 32, inciso II, do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966,

R E S O L V E U:

Art. 1o  Alterar e consolidar as regras de funcionamento e os critérios para operação das coberturas de risco oferecidas em plano de seguro de pessoas.

Parágrafo único. As disposições desta Resolução aplicam-se, no que couber, aos planos de seguros comercializados por meio de bilhete.

TÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES INICIAIS

Art. 2o  As disposições desta Resolução aplicam-se às coberturas de risco, e devem ser implementadas, de imediato, às apólices renovadas ou emitidas a partir do início de vigência desta Resolução.

Parágrafo único. No caso de planos coletivos, o disposto no “caput” deste artigo aplica-se a todos os segurados que subscreverem propostas a partir do início de vigência desta Resolução.

Art. 3o  Qualquer alteração nas condições gerais, nas condições especiais ou na nota técnica atuarial do plano de seguro deverá, previamente à respectiva comercialização, ser encaminhada à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP, para análise e arquivamento.

§ 1o  A alteração de que trata o “caput” se aplica a todas as apólices, coletivas ou individuais, celebradas ou renovadas a partir do respectivo encaminhamento à Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

§ 2o  No caso de planos coletivos, o disposto no parágrafo anterior aplica-se a todos os segurados que subscreverem propostas a partir do encaminhamento da alteração à SUSEP.

.......................................................................................................................................................

TÍTULO IV

DA CONTRATAÇÃO DO PLANO DE SEGURO

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO V

DA RENOVAÇÃO DA APÓLICE

Art. 30. As apólices poderão ser renovadas automaticamente uma única vez, e por igual período, desde que haja previsão expressa nas condições gerais do respectivo plano, sendo as renovações posteriores realizadas de forma expressa.

Parágrafo único. A renovação automática a que se refere o “caput” não se aplica aos segurados, nos planos individuais, e estipulantes, nos planos coletivos, ou à sociedade seguradora que comunicarem o desinteresse na continuidade do plano, mediante aviso prévio de, no mínimo, sessenta dias que antecedam o final da vigência da apólice.

Art. 31. A renovação expressa da apólice coletiva que não implicar em ônus ou dever para os segurados poderá ser feita pelo estipulante.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................

CIRCULAR SUSEP Nº 302, de 19 de setembro de 2005

Dispõe sobre as regras complementares de funcionamento e os critérios para operação das coberturas de risco oferecidas em plano de seguro de pessoas, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, na forma do art. 36, alínea "b", do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e tendo em vista o que consta do Processo SUSEP nº 15414.000608/2005-62,

R E S O L V E :

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO II

DOS RISCOS COBERTOS

Seção I

Das Disposições Comuns

.......................................................................................................................................................

Art. 6o  No caso de divergências sobre a causa, natureza ou extensão de lesões, bem como a avaliação da incapacidade relacionada ao segurado, a sociedade seguradora deverá propor ao segurado, por meio de correspondência escrita, dentro do prazo de 15 (quinze) dias, a contar da data da contestação, a constituição de junta médica.

§ 1o  A junta médica de que trata o caput deste artigo será constituída por 3 (três) membros, sendo um nomeado pela sociedade seguradora, outro pelo segurado e um terceiro, desempatador, escolhido pelos dois nomeados.

§ 2o  Cada uma das partes pagará os honorários do médico que tiver designado; os do terceiro serão pagos, em partes iguais, pelo segurado e pela sociedade seguradora.

§ 3o  O prazo para constituição da junta médica será de, no máximo, 15 (quinze) dias a contar da data da indicação do membro nomeado pelo segurado.

Art. 7o  O ressarcimento das despesas efetuadas no exterior deve ser realizado com base no câmbio oficial de venda da data do efetivo pagamento realizado pelo segurado, respeitando-se o limite de cobertura estabelecido, atualizado monetariamente nos termos da legislação específica.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XI

DOS ELEMENTOS MÍNIMOS OBRIGATÓRIOS NAS CONDIÇÕES GERAIS E

ESPECIAIS DO SEGURO

.......................................................................................................................................................

Seção VI

Da Aceitação e da Renovação

.......................................................................................................................................................

Art. 64. Deverão ser especificados nas condições gerais os procedimentos para renovação da apólice, quando for o caso.

§1o  A renovação automática do seguro só poderá ser feita uma única vez, devendo as renovações posteriores serem feitas, obrigatoriamente, de forma expressa.

§ 2o  Caso a sociedade seguradora não tenha interesse em renovar a apólice, deverá comunicar aos segurados e ao estipulante mediante aviso prévio de, no mínimo, sessenta dias que antecedam o final de vigência da apólice.

Seção VII

Da Vigência

Art. 65. Deverá ser estabelecido o critério de fixação do início e término de vigência da cobertura, nos termos da regulamentação específica.

.......................................................................................................................................................

Seção XI

Da Liquidação de Sinistros

Art. 72. Deverão ser informados os procedimentos para liquidação de sinistros, com especificação dos documentos básicos previstos a serem apresentados para cada tipo de cobertura, facultando-se às sociedades seguradoras, no caso de dúvida fundada e justificável, a solicitação de outros documentos.

§ 1o  Deverá ser estabelecido prazo para pagamento das indenizações, limitado a 30 (trinta) dias, contados a partir da entrega de todos os documentos básicos previstos no caput deste artigo, ressalvado o disposto no § 2o  deste artigo.

§ 2o  Deverá ser estabelecido que no caso de solicitação de documentação e/ou informação complementar, na forma prevista no caput deste artigo, o prazo de que trata o parágrafo anterior será suspenso, voltando a correr a partir do dia útil subseqüente àquele em que forem completamente atendidas as exigências.

§ 3o  Deverá ser estabelecido que o não pagamento da indenização no prazo previsto no § 1o  e no § 2o  deste artigo, implicará na aplicação de juros de mora a partir desta data, sem prejuízo de sua atualização, nos termos da legislação específica.

§ 4o  O pagamento da indenização poderá ser realizado sob a forma de parcela única ou de renda, nos termos definidos nesta Circular.

§ 5o  O plano de seguro poderá admitir a hipótese de substituição do pagamento da indenização em dinheiro por pagamento em bens ou serviços, desde que expressamente solicitada pelo segurado ou beneficiários.

Art. 73. O pagamento da indenização não deve estar condicionado a nenhuma restrição temporal.

.......................................................................................................................................................

Seção XIII

Da Perda de Direitos

Art. 78. Deverá constar das condições gerais dispositivo específico prevendo que o segurado perderá o direito à indenização se agravar intencionalmente o risco.

Art. 79. Deverá constar das condições gerais e da proposta que se o segurado, seu representante, ou seu corretor de seguros fizer declarações inexatas ou omitir circunstâncias que possam influir na aceitação da proposta ou no valor do prêmio, ficará prejudicado o direito à indenização, além de estar o segurado obrigado ao pagamento do prêmio vencido.

Parágrafo único. Se a inexatidão ou a omissão nas declarações não resultar de má-fé do segurado, a sociedade seguradora poderá:

I – na hipótese de não ocorrência do sinistro:

a) cancelar o seguro, retendo, do prêmio originalmente pactuado, a parcela proporcional ao tempo decorrido; ou

b) mediante acordo entre as partes, permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença de prêmio cabível ou restringindo a cobertura contratada.

II – na hipótese de ocorrência de sinistro com pagamento parcial do capital segurado:

a) cancelar o seguro, após o pagamento da indenização, retendo, do prêmio originalmente pactuado, acrescido da diferença cabível, a parcela calculada proporcionalmente ao tempo decorrido; ou

b) mediante acordo entre as partes, permitir a continuidade do seguro, cobrando a diferença de prêmio cabível ou deduzindo-a do valor a ser pago ao segurado ou ao beneficiário ou restringindo a cobertura contratada para riscos futuros.

III – na hipótese de ocorrência de sinistro com pagamento integral do capitalsegurado, cancelar o seguro, após o pagamento da indenização, deduzindo, do valor a ser indenizado, a diferença de prêmio cabível, efetuando o pagamento e deduzindo do seu valor diferença de prêmio cabível.

Art. 80. Deverá constar das condições gerais que o segurado está obrigado comunicar à sociedade seguradora, logo que saiba, qualquer fato suscetível de agravar o risco coberto, sob pena de perder o direito à cobertura, se ficar comprovado que silenciou de má-fé.

§ 1o  A sociedade seguradora, desde que o faça nos 15 (quinze) dias seguintes ao recebimento do aviso de agravação do risco, poderá dar-lhe ciência, por escrito, de sua decisão de cancelar o seguro ou, mediante acordo entre as partes, restringir a cobertura contratada ou cobrar a diferença de prêmio cabível.

§ 2o  O cancelamento do seguro só será eficaz 30 (trinta) dias após notificação, devendo ser restituída a diferença do prêmio, calculada proporcionalmente ao período a decorrer.

Seção XIV

Do Foro

Art. 81. Deverá ser estabelecido nas condições gerais que as questões judiciais, entre o segurado ou beneficiário e a sociedade seguradora, serão processadas no foro do domicílio do segurado ou do beneficiário, conforme o caso.

Parágrafo único. Na hipótese de inexistência de relação de hipossuficiência entre as partes, será válida a eleição de foro diverso daquele previsto no caput deste artigo.

Seção XV

Das Informações para Avaliação de Risco

Art. 82. As sociedades seguradoras que utilizarem critérios baseados em questionário de avaliação de risco para cálculo dos prêmios deverão fornecer todos os esclarecimentos necessários para o correto preenchimento do questionário, bem como especificar todas as implicações, no caso de informações inverídicas ou omissões devidamente comprovadas.

Parágrafo único. Fica vedada a negativa do pagamento da indenização ou aplicação de qualquer tipo de penalidade ao segurado ou beneficiário quando relacionada a perguntas que utilizem critério subjetivo para a resposta ou que possuam múltipla interpretação.

Seção XVI

Das Informações Genéricas e Operacionais

Art. 83. Deverão ser estabelecidos nas condições gerais critérios objetivos para a suspensão e a reabilitação de cobertura, quando for o caso.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO XV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 109. Os planos de seguro protocolados na SUSEP a partir do início de vigência desta Circular deverão obedecer aos critérios definidos nesta norma.

Art. 110. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas as Circulares SUSEP nº 19, de 20 de março de 1980; nº 37 de 18 de junho de 1980; nº 20, de 30 de junho de 1982; nº 1, de 12 de janeiro de 1983; nº 11, de 17 de março de 1983; nº 32 de 21 de julho de 1983; nº 29, de 20 de dezembro de 1991, parcialmente, ficando mantida a vigência da tabela constante do art. 5o  das Normas Anexas a esta Circular, para efeito de utilização opcional pelas sociedades seguradoras e para cálculo de indenizações referentes aos acidentes pessoais regulados na Lei nº 8.412, de 1992, e nas Resoluções CNSP Nºs 109, de 2004, e 128, de 2005; nº 17, de 17 de julho de 1992; nº 17, de 13 de setembro de 1995; nº 47, de 22 de junho de 1998; nº 48, de 25 de junho de 1998; e nº 90, de 27 de maio de 1999.

RENÊ GARCIA JR.

Superintendente

CIRCULAR SUSEP Nº 316, de 12 de janeiro de 2006

Altera o art. 108 da Circular SUSEP Nº 302, de 19 de setembro de 2005.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS –SUSEP, na forma do art. 36, alínea "b", do Decreto-Lei no 73, de 21 de novembro de 1966, e tendo em vista o que consta do Processo SUSEP no 15414.000608/2005-62,

R E S O L V E :

Art. 1o  O art. 108 da Circular SUSEP Nº 302, de 19 de setembro de 2005, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 108. Os planos de seguro protocolados na SUSEP antes do início de

vigência desta Circular deverão ser arquivados ou adaptados à presente Circular até 30 de junho de 2006, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

§1o  A ausência de manifestação formal das sociedades seguradoras quanto à adoção de um dos procedimentos descritos no caput deste artigo implicará na respectiva suspensão de comercialização e arquivamento dos planos registrados na SUSEP.

§2o  As disposições desta Circular aplicam-se às apólices renovadas ou emitidas a partir da data em que o respectivo plano de seguro adaptado for protocolado na SUSEP, conforme previsto no caput deste artigo.

§3o  Independentemente do disposto no §2o  deste artigo, no caso de planos coletivos, as disposições desta Circular aplicam-se a todos os segurados que subscreverem propostas a partir de 1o  de janeiro de 2007.”

Art. 2o  Esta Circular entrará em vigor na data de sua publicação.

RENÊ GARCIA JR.

Superintendente

CIRCULAR SUSEP Nº 317, de 12 de janeiro de 2006

Dispõe sobre as regras complementares de funcionamento e os critérios para operação das

coberturas de risco oferecidas em planos de seguros coletivos de pessoas, e dá outras providências.

O SUPERINTENDENTE DA SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP, na forma do art. 36, alínea "b", do Decreto-Lei Nº 73, de 21 de novembro de 1966, e tendo em vista o que consta do Processo SUSEP nº 15414.002427/2005-71,

R E S O L V E :

.......................................................................................................................................................

Art. 6o  A renovação que não implicar em alteração da apólice com ônus ou deveres adicionais para os segurados ou a redução de seus direitos, poderá ser feita pelo estipulante.

Art. 7o  As condições contratuais deverão estabelecer as obrigações do estipulante, conforme a regulamentação em vigor.

.......................................................................................................................................................

Art. 11. Para os seguros que não tenham cobertura vitalícia, deverá constar da proposta de contratação, da proposta de adesão, da apólice, do certificado individual e das condições gerais, em destaque, a seguinte informação: “Este seguro é por prazo determinado tendo a seguradora a faculdade de não renovar a apólice na data de vencimento, sem devolução dos prêmios pagos nos termos da apólice”. 

Art. 12. Para os seguros que prevejam alteração de taxa por faixa etária, deverá ser estabelecido nas condições gerais que os prêmios serão alterados de acordo com a faixa etária do segurado.

Parágrafo único. A forma como os prêmios serão alterados de acordo com a faixa etária do segurado, incluindo os valores ou percentuais, deverão constar das condições contratuais e ser disponibilizados aos proponentes quando da adesão ao seguro.

Art. 13. Os planos de seguro protocolados na SUSEP antes de 20 de setembro de 2005 deverão ser arquivados ou adaptados à presente Circular até 30 de junho de 2006, sob pena de aplicação das penalidades cabíveis.

§ 1o  A ausência de manifestação formal das sociedades seguradoras quanto à adoção de um dos procedimentos descritos no caput deste artigo implicará na respectiva suspensão de comercialização e arquivamento dos planos registrados na SUSEP.

§ 2o  As disposições desta Circular aplicam-se às apólices renovadas ou emitidas a partir da data em que o respectivo plano de seguro adaptado for protocolado na SUSEP, conforme previsto no caput deste artigo.

§ 3o  Independentemente do disposto no §2o  deste artigo, as disposições desta Circular aplicam-se a todos os segurados que subscreverem propostas a partir de 1o  de janeiro de 2007.

Art. 14. Os planos de seguro protocolados na SUSEP a partir de 20 de setembro de 2005 deverão obedecer aos critérios definidos nesta norma. Parágrafo único. Os planos de seguro protocolados na SUSEP entre 20 de setembro de 2005 e a data de início de vigência desta Circular terão até 30 de junho de 2006 para se adequarem ao disposto no art. 11 desta Circular.

Art. 15. Esta Circular entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogada a Circular SUSEP Nº 303, de 19 de setembro de 2005.

RENÊ GARCIA JR.

Superintendente

RESOLUÇÃO CNSP Nº 137, DE 2005

Altera o art. 2o  da Resolução CNSP no 117, de 22 de dezembro de 2004.

A SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS - SUSEP, no uso da atribuição que lhe confere o art. 34, inciso XI, do Decreto nº 60.459, de 13 de março de 1967, e considerando o inteiro teor do Processo CNSP nº 7, de 3 de dezembro de 2004 – na origem e SUSEP no 15414.002302/2005-41, torna público que o CONSELHO NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS - CNSP, em sessão extraordinária realizada em 18 de novembro de 2005, e nos termos do art. 5o , § 1o  do seu Regimento Interno aprovado pela Resolução no 111, de 2004, e com fulcro no disposto no art. 32, inciso II, do Decreto-Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966,

R E S O L V E U:

Art. 1o  O art. 2° da Resolução CNSP nº 117, de 22 de dezembro de 2004, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 2o  As disposições desta Resolução aplicam-se às apólices renovadas ou emitidas a partir do início de vigência desta Resolução, devendo ser observado: (NR)

I - no caso de planos de seguro protocolados na SUSEP antes de 1o  de setembro de 2005, o disposto no “caput” se aplica às apólices renovadas ou emitidas a partir da adaptação do plano de seguro junto à SUSEP, que deverá ocorrer até 30 de junho de 2006. (NR)

II – independentemente do disposto no inciso I deste artigo, no caso de planos coletivos, as disposições desta Resolução aplicam-se a todos os segurados que subscreverem propostas a partir de 1o  de janeiro de 2007.” (NR)

Art. 2o  Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Rio de Janeiro, 18 de novembro de 2005.

RENÊ GARCIA JR.

Superintendente da Superintendência de Seguros Privados
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